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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITI'RA !{IJNICIPÀ! DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ JURÍDICÀ

PREGÀO PRESENCTAL N.' 00004/2023 - REGISTRO DE PREçOS

COMISSÀO PERMÀNENTE DE LÍCITÀÇÃO
CONTRÀTÀçÃO DE EMPRESA PARÀ AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS E

INJETÁVE]S PARA FARMÁC]A BÁSICÀ DÀ SECRETÀRIA DE SAÚDE

DESTE MUNIC Í P]O.
lnstrumento Convocatório correspondente e seus e]êmentos,
inclusivê a minuta do respêctivo contrato.

PÀRECER

Analisada a matéria nos termos da Lei Eederal n" 10.520, dê 1? de Julho de 2002 e subsidiatiamente
a Lei Federal n.8,666, de 21 de Junho de 1993; Lêi Complementar n" 123, de 14 dê Dezembro de

2OO6; Decreto rederaf n" '1 .892, de 23 dê Janeiro de 2013; Dêcrêto MuniciPal n' 016, de 10 de

Novemblo de 2006; e fêgis1aÇáo pertinênte, consideradas as alteraÇões posteriorês das referidas
normas; e obselvado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Àssessoria Jurldica
considera rêqular o respectivo instrumento convocatório ê seus elemêntos constitutivos referênte
ao processo em têIa, os quais estão en consonância com a legislação vigênte'

PB, 0B de Feverer ro de 2423.

ÍoR
sso

,q
Ass

l

I

Impresso por convidado em 04/06/2024 18:03. Validação: EE5B.FB2F.2169.7C81.4110.21D7.334F.F6EB. 
Parecer jurídico. Doc. 14324/23. Data: 27/04/2023 22:27. Responsável: Ricardo J. de M. Junior.

109

109



origreD:

A9sunto

Ànexo :

Mogei

ESTà.DO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITUBÀ MUNICÍPÀI DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ .'URÍDICÀ

PREGÃO PRESENCTAL N.' 00004/2023 - REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÀO
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ PARÀ AQUISÍÇÂO DE MEDICÀMENTOS E

INJETÁVEIS PÀRÀ EÀRMÁCIÀ BÁSICÀ DA SACRETÀRIA DE SAÚDE

DESTE MUNICÍ PIO.
Processo licitatório correspondente.

PÀRECER

Ànalisada a matéria nos ternos da Lei FederaL n' 10.520, de 17 de.Iulho de 2002 e §ubsidiariamente
a Lei Federal n.8.666, de 21 de ,funho de 1993; Lei CoÍnplemental no 123, de 14 de Dezembxo de

2006; Decreto Eederal no '1 .892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n" 016, de 10 de

Novembro de 2006; e teqisLaÇão pêrtinente, considexadas as alteiações posteriores das referidas
nornas; e observado o teor dos documentos e inforrnaÇões apresentados, esta Assessoria Jurídica
considera regular o processo em tela, o qual está em consonâncj-a corn a leqlsfaÇão vigeote,
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